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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16349.000261/2009-75

Recurso n° Voluntario

Resolucdao n®  3201-001.156 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 27 de fevereiro de 2018

Assunto PERDCOMPS PIS/COFINS

Recorrente WHIRLPOOL S’A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Marcelo Giovani Vieira - Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira
(Presidente), Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Marcelo Giovani Vieira. Fez
sustentacdo oral a patrona Anali Caroline Castro Sanches Menna Barreto, OAB/SP 273.768,
escritorio Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados.

Relatorio

Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de Cofins, vinculada a exportacao,
relativa a abril de 2006, com fundamento no artigo 6° da Lei 10.833/2003, cumulada com
Declaragdes de Compensagao.
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   Relatório
 Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de Cofins, vinculada a exportação, relativa a abril de 2006, com fundamento no artigo 6º da Lei 10.833/2003, cumulada com Declarações de Compensação.
 O Despacho Decisório decidiu por não homologar as compensações, em vista da glosa dos créditos, conforme os seguintes motivos:
 - equívocos no rateio de créditos vinculados à exportação;
 - glosa sobre aquisições de materiais de limpeza e os equipamentos de segurança;
 - glosa de despesas de frete:
 - de transporte de container vazio;
 - devolução de caixas de coleta de recicláveis - �Top Verde�;
 - glosa de valores relativos à tomada de crédito sobre encargos de depreciação sobre móveis, utensílios e equipamentos de informática, os quais, segundo o Fisco, não estavam relacionados à produção;
 - impossibilidade de ressarcimento de Pis e Cofins pagos na importação, que deveriam ser somente compensados com a apuração das próprias contribuições;
 Como resultado das glosas, a homologação foi homologada parcialmente.
  Cientificada, a empresa apresentou Manifestação de Inconformidade, argumentando:
 - que o Despacho Decisório seria nulo, porque não fundamentou a glosa relativa aos insumos;
 - que houve equívoco no apuração do rateio entre receita tributadas no mercado interno, receita não tributadas no mercado interno e receitas exportadas; que a data de embarque não pode ser considerada para fins de apuração da receita exportada, mas sim a data da nota fiscal, em vista do conceito de faturamento como base de cálculo das contribuições; 
 - legitimidade dos créditos tomados em relação a fretes relativos às caixas Top Verde; tal glosa seria indevida, porque são embalagens utilizadas para recolher mercadorias para reciclagem, se tratando, desse modo, em gasto necessário para aquisição de insumos; o mesmo para a movimentação de conteineres vazios; e que os fretes na remessa de peças para substituição em garantia estarima no mesmo conceito de frete na venda, cf. inciso IX do art. 3º da Lei 10.833/2003;
 - defende a possibilidade de ressarcimento de Pis e Cofins incidentes na Importação;
 A impugnante expressamente deixa de recorrer quanto às glosas relativas a material de limpeza, de segurança.
 Não houve impugnação quanto ao crédito sobre depreciações.
 A DRJ/Porto Alegre/RS � 2ª Turma decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade, mantendo integralmente o teor do Despacho Decisório. Transcrevo a ementa:
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Deve ser afastada a preliminar de nulidade por ausência de fundamentação ou motivação, quando o Despacho Decisório indica todos os pressupostos de fato e de direito que embasaram a sua decisão, inclusive com planilhas e demonstrativos como suporte.
 DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS.
 Existe vedação legal para o creditamento de despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro da sistemática de apuração de créditos pela nãocumulatividade.
 BASE DE CÁLCULO. RECEITA, E NÃO O LUCRO.
 A base de cálculo do PIS e da Cofins determinada constitucionalmente é a receita obtida pela pessoa jurídica, e não o lucro.
 CRÉDITOS DECORRENTES DE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO.
 Não há previsão legal para aproveitamento de créditos de bens do ativo imobilizado que não sejam utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
 CRÉDITOS. IMPORTAÇÃO.
 De acordo com os dispositivos legais que tratam do assunto, os créditos advindos de importação de bens e de serviços não são passíveis de ressarcimento.
 PERÍCIA. PEDIDO INDEFERIDO.
 Indefere-seo pedido de perícia quando as informações necessárias se encontram nos autos e não é demonstrada sua real necessidade para asolução do litígio. Ainda mais quando o constatado pela DRF jurisdicionante está baseado em documentação apresentada pelo próprio contribuinte, ou seja, em sua própria contabilidade.
 A empresa então interpôs o Recurso Voluntário, reforçando os argumento da Manifestação de Inconformidade, acrescentando defesa quanto ao crédito tomado sobre depreciações do ativo imobilizado.
 É o relatório.
 Voto
 O processo ainda não está maduro para julgamento.
 Os créditos de Pis e Cofins, relativos a insumos e outros dispêndios vinculados a vendas tributadas no mercado interno podem ser objeto de compensação com os respectivos débitos, inclusive de meses subsequentes, em vista do art. 3º, caput, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e §4º. No caso de créditos de Pis e Cofins, relativos a insumos e outros dispêndios vinculados a exportação, eventual saldo credor pode ser objeto de pedido de compensação com outros débitos, e inclusive ressarcidos, nos termos do artigo 5º das mesmas Leis.  Para esse fim, calcula-se o rateio proporcional entre receita de exportação e receita bruta. 
  Não há acusação, por parte do Fisco, de exportações fictícias. Não obstante, constata-se que as exportações mensais consideradas pelo Fisco são sistematicamente menores que as exportações informadas em Dacon. O total trimestral difere em dezenas de mihões de reais. A mera diferença de metodologia de apuração, pela data de embarque, não ensejaria essa diferença, em valores agregados.
 Aparentemente, as notas fiscais de saída para exportação, cujo embarque tenha ocorrido no mês seguinte, não foram computadas nas receitas de exportação em nenhum mês. Mas não há, nos autos, elementos suficientes para dirimir a dúvida.
 Desse modo, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que a Receita Federal providencie os seguintes esclarecimentos:
  -qual a composição das receitas exportadas em cada mês consideradas no Despacho Decisório ? Todos os embarques de exportação em cada mês foram considerados, ou somente os embarques relativos a notas fiscais do próprio mês ?
 - caso todas as notas fiscais de exportação, tanto do próprio mês, quanto de meses anteriores, tiverem sido consideradas no cálculo do valor exportado de cada mês, qual a origem da diferença substancial dos valores agregados de exportação ? 
 Após relatório conclusivo, com as considerações que entender pertinentes, a Delegacia da Receita Federal deve providenciar a cientificação da recorrente para manifestar-se, se desejar, no prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30, e devolver o processo a este Carf.
 Marcelo Giovani Vieira, Relator.
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O Despacho Decisoério decidiu por ndo homologar as compensagdes, em vista da
glosa dos créditos, conforme os seguintes motivos:

- equivocos no rateio de créditos vinculados a exportagao;

- glosa sobre aquisicoes de materiais de limpeza e os equipamentos de
seguranca;

- glosa de despesas de frete:
- de transporte de container vazio;
- devolugdo de caixas de coleta de reciclaveis - “Top Verde”;

- glosa de valores relativos a tomada de crédito sobre encargos de depreciagdo
sobre moveis, utensilios e equipamentos de informaética, os quais, segundo o Fisco, nao
estavam relacionados a producao;

- impossibilidade de ressarcimento de Pis e Cofins pagos na importacao, que
deveriam ser somente compensados com a apuracdo das proprias contribuicdes;

Como resultado das glosas, a homologagao foi homologada parcialmente.

Cientificada, a empresa apresentou Manifestacio de Inconformidade,
argumentando:

- que o Despacho Decisorio seria nulo, porque ndo fundamentou a glosa relativa
ao0s Insumos;

- que houve equivoco no apuragio do rateio entre receita tributadas no mercado
interno, receita ndo tributadas no mercado interno e receitas exportadas; que a data de
embarque ndo pode ser considerada para fins de apuragdo da receita exportada, mas sim a data
da nota fiscal, em vista do conceito de faturamento como base de calculo das contribuigdes;

- legitimidade dos créditos tomados em relacdo a fretes relativos as caixas Top
Verde; tal glosa seria indevida, porque sdo embalagens utilizadas para recolher mercadorias
para reciclagem, se tratando, desse modo, em gasto necessario para aquisicado de insumos; o
mesmo para a movimentagdo de conteineres vazios; e que os fretes na remessa de pegas para
substitui¢do em garantia estarima no mesmo conceito de frete na venda, cf. inciso IX do art. 3°
da Lei 10.833/2003;

- defende a possibilidade de ressarcimento de Pis e Cofins incidentes na
Importacgao;

A impugnante expressamente deixa de recorrer quanto as glosas relativas a
material de limpeza, de seguranca.

Nao houve impugnagdo quanto ao crédito sobre depreciagoes.

A DRJ/Porto Alegre/RS — 2* Turma decidiu pela improcedéncia da
Manifestagdo de Inconformidade, mantendo integralmente o teor do Despacho Decisorio.
Transcrevo a ementa:
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NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

Deve ser afastada a preliminar de nulidade por auséncia de
fundamenta¢do ou motivagdo, quando o Despacho Decisorio indica
todos os pressupostos de fato e de direito que embasaram a sua
decisdo, inclusive com planilhas e demonstrativos como suporte.

DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS.

Existe vedagdo legal para o creditamento de despesas que ndo podem
ser caracterizadas como insumos dentro da sistemdtica de apurag¢do de
créditos pela ndocumulatividade.

BASE DE CALCULO. RECEITA, E NAO O LUCRO.

A base de calculo do PIS e da Cofins determinada constitucionalmente
é a receita obtida pela pessoa juridica, e ndo o lucro.

CREDITOS DECORRENTES DE ENCARGOS DE DEPRECIACAO.

Ndo ha previsdo legal para aproveitamento de créditos de bens do
ativo imobilizado que ndo sejam utilizados na produgdo de bens
destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

CREDITOS. IMPORTACAO.

De acordo com os dispositivos legais que tratam do assunto, os
créditos advindos de importagdo de bens e de servicos ndo sao
passiveis de ressarcimento.

PERICIA. PEDIDO INDEFERIDO.

Indefere-seo pedido de pericia quando as informagoes necessarias se
encontram nos autos e ndo é demonstrada sua real necessidade para
asolug¢do do litigio. Ainda mais quando o constatado pela DRF
Jjurisdicionante estd baseado em documenta¢do apresentada pelo
proprio contribuinte, ou seja, em sua propria contabilidade.

A empresa entdo interpds o Recurso Voluntario, refor¢ando os argumento da
Manifestagdo de Inconformidade, acrescentando defesa quanto ao crédito tomado sobre
depreciagdes do ativo imobilizado.

E o relatério.

Voto
O processo ainda ndo estd maduro para julgamento.

Os créditos de Pis e Cofins, relativos a insumos e outros dispéndios vinculados a
vendas tributadas no mercado interno podem ser objeto de compensacdo com 0s respectivos
débitos, inclusive de meses subsequentes, em vista do art. 3°, caput, das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, ¢ §4°1. No caso de créditos de Pis e Cofins, relativos a insumos e outros
dispéndios vinculados a exportacdo, eventual saldo credor pode ser objeto de pedido de
compensagdo com outros débitos, e inclusive ressarcidos, nos termos do artigo 5° das mesmas

'§ 40 O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subseqiientes.
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Leis. * Para esse fim, calcula-se o rateio proporcional entre receita de exportagio e receita
bruta.

Nao héa acusagdo, por parte do Fisco, de exportacdes ficticias. Nao obstante,
constata-se que as exportacdes mensais consideradas pelo Fisco sdo sistematicamente menores
que as exportagdes informadas em Dacon. O total trimestral difere em dezenas de mihdes de
reais. A mera diferenca de metodologia de apuragdo, pela data de embarque, ndo ensejaria essa
diferenca, em valores agregados.

Aparentemente, as notas fiscais de saida para exportacdo, cujo embarque tenha
ocorrido no més seguinte, ndo foram computadas nas receitas de exportacdo em nenhum més.
Mas ndo hé, nos autos, elementos suficientes para dirimir a davida.

Desse modo, proponho a conversdao do julgamento em diligéncia, para que a
Receita Federal providencie os seguintes esclarecimentos:

-qual a composicdo das receitas exportadas em cada més consideradas no
Despacho Decisorio ? Todos os embarques de exportacdo em cada més foram considerados, ou
somente os embarques relativos a notas fiscais do proprio més ?

- caso todas as notas fiscais de exportagao, tanto do proprio més, quanto de
meses anteriores, tiverem sido consideradas no calculo do valor exportado de cada més, qual a
origem da diferenca substancial dos valores agregados de exportacao ?

Apos relatério conclusivo, com as consideracdes que entender pertinentes, a
Delegacia da Receita Federal deve providenciar a cientificagdo da recorrente para manifestar-
se, se desejar, no prazo de 30 dias, prorrogaveis por mais 30, e devolver o processo a este Carf.

Marcelo Giovani Vieira, Relator.

2 Art. 50 A contribuigdo para o PIS/Pasep ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operacdes de: Producio
de efeito

I - exportag@o de mercadorias para o exterior;

IT - prestagdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento
represente ingresso de divisas;  (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

IIT - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagdo.

§ 1o Na hipétese deste artigo, a pessoa juridica vendedora poderd utilizar o crédito apurado na forma do art. 30
para fins de:

I - deducdo do valor da contribuicao a recolher, decorrente das demais operagdes no mercado interno;

II - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuigdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislagdo especifica aplicavel & matéria.

§ 20 A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer
das formas previstas no § 1o, podera solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica
aplicavel a matéria.



